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Processo Nº.: 85022865
Nome.: Conselho Escolar Dona Rosa Martins Perim
Assunto.: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 782 / 2021 / GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 1º repasse do PAFIE/2020, no valor de
R$  47.690,00 (Quarenta e sete mil, seiscentos e noventa reais) mais R$  20.000,00 (Vinte mil reais)
de Reparos/Escola Viva,  repassados ao  Conselho Escolar Dona Rosa Martins Perim,  conforme
Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que:
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Informamos que as planilhas de: Plano de Aplicação e Relação de Bens Adquiridos 
encontram-se às folhas 06, 296, 297, 298, 299 e 35, respectivamente. 

Esclarecemos que em março de 2020 ocorreu uma TEV em conta corrente nº. 1038-1, fl. 16 
dos autos, do Conselho Escolar Dona Rosa Martins Perim no valor de R$ 8.950,00. Essa operação 
não é autorizada pelo Conselho Escolar. O Diretor, a Tesoureira e a Presidente do Conselho da 
instituição compareceram ao Banco CAIXA e solicitaram o estorno. Todo o procedimento decorreu 
algum tempo, em detrimento, principalmente, dos Decretos emitidos pelo Governo do Estado que 
dispõem sobre a pandemia da Covid 19, e a solução, que foi a devolução, fl. 300, referente ao valor 
total para a referida conta aconteceu somente dia 12 de agosto de 2021. Com isso, não temos a 
caracterização do prejuízo ao erário. 

Informamos também que a Justificativa explicando o motivo do período de vigência do 1º 
Pafie/2020 encontra-se nas folhas 311, 312 e 313.

Justificamos  a demora no envio deste  processo devido  a não disponibilidade,  em tempo
hábil, das respectivas Ordens de Pagamentos. Outro fator que contribuiu para o atraso no envio do
processo foi a deliberação de fechamento das instituições educacionais, devido ao Protocolo para a
Covid-19 (conforme decretos: 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e a Resolução CEE número 02/2020)
que ficaram impossibilitadas de atender aos encaminhamentos de correção das prestações de contas,
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Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva EPI Acessibilidade Regular EPI QR Code Acessibilidade

Saldo anterior R$ 39.200,02 R$ 2.480,00 R$ 13.596,97 R$ 7.284,10 R$ 21.679,15 R$ 7.696,70 R$ 2.620,00 R$ 13.500,00 R$ 7.342,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 123.553,94

Repasse R$ 34.080,00 R$ 1.200,00 R$ 7.660,00 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 67.690,00

Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Emenda Impositiva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recursos próprios R$ 8.950,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.950,00

Aplicação R$ 1.148,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.148,55

Despesas R$ 48.795,60 R$ 0,00 R$ 7.322,49 R$ 3.520,00 R$ 3.255,50 R$ 3.000,00 R$ 525,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 66.868,59

Saldo parcial R$ 34.582,97 R$ 3.680,00 R$ 13.934,48 R$ 7.764,10 R$ 38.423,65 R$ 4.696,70 R$ 2.095,00 R$ 13.500,00 R$ 7.342,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 300,00 R$ 134.473,90

Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo final R$ 34.582,97 R$ 3.680,00 R$ 13.934,48 R$ 7.764,10 R$ 38.423,65 R$ 4.696,70 R$ 2.095,00 R$ 13.500,00 R$ 7.342,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 300,00 R$ 134.473,90

R$ 118.676,90 R$ 15.797,00
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por dependerem de contato com as empresas bem como de membros do Conselho e dos bancos (o
que poderia gerar aglomeração), para finalizarem e entregarem os documentos solicitados.

Esclarecemos que alguns documentos apresentados pelos conselhos foram digitalizados e
impressos nas instituições educacionais, no intuito de se evitar aglomeração e/ou contato direto com
fornecedores e vendedores, devido ao protocolo para a pandemia da Covid 19. Estes documentos
foram aceitos e conferidos pela GERCON, pela impossibilidade de exigirmos os originais.

Foi anexado aos autos uma Justificativa, fl.: 314, a respeito de Pendência no Tombamento
dos Bens Adquiridos. O Conselho Escolar adquiriu 01 Totem de Ferro e 01 Termômetro de Testa e
até o momento não foi emitido, pelo Patrimônio Municipal, o número de tombamento e a planilha
de Termo de Guarda e Responsabilidade. 

Desta  forma,  considerando que  as  despesas  realizadas  com o  recurso  do  1º Repasse  do
PAFIE foram comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a
veracidade ideológica presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação com ressalva
da prestação de contas ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise
de Contas e Gestão para análise e deliberação.

                    
Gerência de Controle e Prestação de Contas, ao(s) 03 dias do mês de agosto de 2022.

Suzane Neiva
Apoio técnico

Deborah Cristina Soares Cunha
Gerente 
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